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ProiJil r":l:k 
LEI Nº. 3206 DE 17 DE JULHO DE 2009. 

(Autógrafo nº. 35/09, Projeto de Lei nº. 43/09, do Ver. Rogério Frediani - PSDB) 

Dispõe sobre a substituição do 
· uso de sacolas e sacos plásticos 
nas instituições que menciona e 
dá outras providências. 
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Ricardo. '!<'º11>~.,e~;;i;F~.·.r.~l1.çl.e. n.!~.· 'id.~am~.ara.·lt?l· .. u· í:!.1c::1pal. de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso d~~Ué!s'ãw~:x.o~),:.gais;~M~w ;:::_ . 

- ~ ,-, '~--l~lXbl o • •' .• - ' 
Faço Sal5er que~a·Câmara Mur:iici[1al'manteve e eu; nos termos do § 8º do 

artigo 40 da Lei or{ãnità do-::MuniélpJÓf1promai'Qo"1ãseguinte Lei: 
__...~ . . ~ ...... -__ ..... ...... ~ _.,_., __ ~ . , 

. i j~ .- ~~ : 
' 1·· ti' i'' ' f 

· _ Art .. ~º: As ~mpresas dt~~~]Priv.ado e ~~ l~sti~uições Públicas com 
atuaçao no Murnc1p1olde, ;Ubatuba, deve.r~0'.Jlfadat1vamente supstitu1r o uso de sacolas 
e sacos plásticos por sacolas e sacos t'éóló'Qlêos conforme'o disposto nesta Lei. ' 1 1; l : : " • 
. . Parágraf? µnico. E~tendet:f ~or sacola~ ~ s~cos plástic?s qualquer 
1nvolucro, manufatura~osJcom .res1.na petroqu1m1ca, dest1n~aos, ao acond1c1onamento e 
transporte de produtos .. elme~~a~ona·s. 'et:çJ(.·.rah .. b .. 

1

ern com. o :sacos para lixo. 
n 1 , -~ .. ~.~-~.'dl. -11 R 

Art. 2°. V"sJ~êol~ e' .~~cos~~~l_?~gico~~s~-~ a_queles ambientalmente 
corretos, de papel, tec1

1
do,.ou de ITlé!~!'ª.1,_~!:,b~Qg!l~ra~a_yel., _ . 

Parág~o~~~;~;é~?qaà~;~nticl~nâ ~o~P,osição das sacolas e 
sacos ecológico~"êã;td~ve:\iíjipa,Çtar::,nêgatii.tamenté.'.i?éi'Cfuá!idatJ~ o composto, bem 
como no meio am_~ir[i ~~:::.::--.:::.: Y')~/~0 

. . Art. 3°.í'~~ ·colas e os~~acos~plásticqs. · ~; ender aos seguintes 
requ1s1tos: E°M _ . 'AV\T PAT. ___ _ 

1 - degradar ou ê§°i gi:ar-;-por-elÇ o em fragmentos em um penodo 
de tempo não superior a 20 (v e) meses; 

li - biodegradar, tendo como resultado C02, água e biomassa; 
Ili - de origem reutilizável, extrativista sustentável e artesanal 

::,iodegradável. 

Parágrafo único. Os produtos resultantes da biodegradação não ·oderão 
ser tóxicos ou danosos ao meio ambiente. 

1 ;· 
~ 
l\1 

l 
~ Rua Hans Staden, 467- Centro - Ubatuba - SP -CEP 11680-000 -Tel.: (12) 3834-1500 
.i www.camaraubatuba.sp.gov.br - e-mail: cmu@camaraubatuba.sp.gov.br 



~ 
;;; 

"' ::: 
"' t 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULf1:====~ 

Watr.da ... ~ á6 SeurJ F1.11"_,ól.._"\_,___! 

Prq:~r 

Art. 4º. A substituição definitiva a que se refere o art. 1 º desta Lei deverá 
ocorrer, em todas as empresas, 24 meses após a publicação da lei na seguinte forma: 

1 - 12 (doze) meses para trabalhos de conscientização; 
li - 12 (doze) meses para adaptação e cumprimento legal da lei. 

Art. 5°. Os estabelecimentos de que trata esta Lei deverão, dentro do 
prazo de substituição a que se refere o art. 1°, manterem disponíveis a seus clientes, 
bolsas, sacolas, sacos ou cestas:.confeccionadas com material resistente e 
biodegradável para o usp continya~l~~~;ªf~9daçãq_,..e~ransporte dos produtos 

adquiridos. 'IJ/I!;."'" • .~'1,. ·~ti-~~~.-i:.!l.' ·'4 -.~ .. •• ""~.. "' 'Y;<)::f ~-!' fj;~·t;Jil . 
. . Art. _ s·;::~ ino~~,-:.~, -~~f~o ~liP,q,~~~ta ifêl~ acarretará a~ infrator 
1med1ata autuaçao :_e~~s,usp~hsao"l~ alvara .·?e.funcionamento enquanto nao forem 
substitu idas as sac61as:"• '...;,r;.• ·::..; •i' :.:._ .. ~ -'"·'""" 

r.;~:;;._.,, ~ - .-.~ ~ •,- .. ., -.,.·_..;-._ •·-w-~ ·- i;, 

. H P 

. · Parágrafo lilnico. Em casbfd_ê.reincídência, aplicar-se-á ao infrator multa 
no valor de R$ 5.000);00

1

''.(cinco mil refa.'is·), ~ .•. ;!Ser revertida ª ... º Fiundo Municipal do Meio 

Ambiente. l 1 Q~\ \~~ tJ ! 
Art. 7°. Fica 'autorizado o Pdder Público, através da administração direta e 

indireta, a promover campanhas de cons~ibntização acercá dos danos causados pelas 
sacolas e sacos plástlcds, bem como osganhos ambientais oa utilização do plástico 
oxi-biodegradável • ou1 tlíodegrí'!dà~e1;r. por meio;} de cónvê,r;iios e parcerias com 
Orga~izações, Depa~a~~nt_os~ln~itLl[@e.~l.f~LEnsi?d 1 P;úblicas e Privadas e . 
congeneres sem fins ecori_g.m1cos. · .. __,.,.,- _. · ______ !, H t· , - -_ .......__,_,_.,..,. ~"-. ~ - ..... 

Art. 8º:--J(r!t;:c{~:Êx~i:;tlv6-:~egu~ntârâ~ esta Lei em até 90 (noventa) 
dias a partir da su 'QJbiicaÇãc»~-::::::-;---::::::...=-:~("', .-

V . ~,. IJ ,,.Í<"'? , 
Art. ~t ailiêi entr~~gor_9~enta) dias ~ sua publicação . 
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M ~AVIT PA }'5V;i. · 
sE maia M · paJ.:!g Ubatuba, 17 de julho de 2009. 
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Ricardo C · 
Prei'dente 
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